
GABINETE DO PREFEITO

Câncwa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

Mirim, Estado de São Paulo, etc.,

e promulgo a seguinte Lei:

LEI N° 4.833

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, PELO

PODER EXECUTIVO, A CELEBRAR CONVÊNIO COM

O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DAS

SECRETARIAS ESTADUAIS DA HABITAÇÃO E DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, E EM
PARCERIA COM A COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO

DO ESTADO DE SÃO PAULO (CDHU), OBJETIVANDO

A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA VILA

DIGNIDADE.

CARLOS NELSON BUENO, Prefeito do Município de Mogi

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a:

I - assinar, com as Secretarias Estaduais da Habitação e de

Assistência e Desenvolvimento Social, e em parceria com a Companhia de Desenvolvimento

Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU), o convênio objetivando a implementação d
o

Programa Vila Dignidade, em terreno Municipal e ou Estadual;

II - receber, em doação da Companhia de Desenvolvimento

Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU), as obras de edificação,
 urbanismo е

paisagismo do núcleo habitacional horizontal, incluindo equipamentos do mobiliário das áreas

comuns, e responsabilizar-se pela sua destinação e administração de acordo com os procedimentos do

Programa, assegurando a gratuidade da moradia exclusivamente às pessoa
s idosas;

III - executar a gestão social do empreendimento a partir

Projeto Social elaborado em conformidade com o modelo indicado p
ela Secretaria Estadual

Assistência e Desenvolvimento Social.

do

de

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento vigente,

suplementadas se necessário.

REGIVA GELIA SILVA
Chefe da Divisão de Gestão em

Legistação Executiva

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, 30 de setembro de 2 009.

CARLOS NELSON BUENO

Prefeito Municipal

Projeto de Lei n° 184/09

Autoria: Poder Executivo Municipal


